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Altera os arts.9º,10,66,73,82 e 227, do Regimento Interno, para 
aperfeiçoar a rotina legislativa da Câmara dos Deputados. 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera os arts. 9º, 10, 66, 73, 82 e 227, do 

Regimento Interno, para aperfeiçoar a rotina legislativa da Câmara dos Deputados. 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao caput e ao § 4º do art. 9º do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações 
partidárias ou Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder 
quando a representação for igual ou superior a setenta Deputados. 

........................................................................... 
§ 4º O Partido com bancada inferior a setenta Deputados não terá 

Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para 
expressar a posição do Partido quando da votação de proposições, 
ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por cinco 
minutos, durante o período destinado às Comunicações de 
Lideranças. 

..................................................................”. (NR) 
Art. 3º Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 10 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 10................................................................ 
I- fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, 

combinado com o art. 89, podendo ceder parte de seu tempo aos 
integrantes do seu Partido ou de seu Bloco Parlamentar; 

..................................................................”. (NR) 
Art. 4º Dê-se a seguinte redação aos incisos II e III do art. 66 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 66............................................................ 
........................................................................ 
II- Grande Expediente com duração improrrogável de cinquenta 

minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 
III- Ordem do Dia, a iniciar-se às quatorze horas e trinta minutos, 

com duração de três horas prorrogáveis, para apreciação da pauta; 
..................................................................”. (NR) 

Art. 5º Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 73 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 73................................................................ 
............................................................................ 
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II- não será permitida conversação nem manifestações de 
qualquer natureza que perturbem a leitura de documento, chamada 
para votação, comunicações da Mesa, discursos, debates e 
deliberações; 

..................................................................”. (NR) 
Art. 6º Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 82 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 82. Às nove horas e trinta minutos ou às quatorze horas e 
trinta minutos, conforme o caso, passar-se-á a tratar da matéria 
destinada à Ordem do Dia, sendo previamente verificado o número 
de Deputados presentes no recinto do Plenário, através do sistema 
eletrônico, para o mesmo efeito do que prescreve o § 5º deste artigo. 

.................................................................”. (NR) 
Art. 7º Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 227 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 227.............................................................. 
............................................................................ 
II- às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o 

encerramento da Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o 
sistema, pelas listas de presença em Plenário, acarretando, a 
ausência, os efeitos previstos no § 6º do art. 82. 

..................................................................”. (NR) 
 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o presente projeto de resolução apresentamos algumas 

medidas pontuais, mas que em muito podem contribuir para o aperfeiçoamento do 

processo legislativo na Câmara dos Deputados 

Nesse sentido, em primeiro lugar, almejamos restringir o número de 

Lideranças, que, hoje, pela sua proliferação, turbam não apenas o encaminhamento 

dos trabalhos, mas também oneram demasiadamente a estrutura da Casa em 

termos financeiros e espaciais. 

Além dessa, pretendemos garantir a manutenção da ordem e do 

respeito durante as deliberações, para tanto proibindo a ocorrência de 

manifestações. 
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Por fim, buscamos estabelecer que as deliberações se deem a partir 

das quatorze e trinta ou, se for o caso, das nove e trinta, atribuindo, aos faltosos, os 

chamados “efeitos administrativos”. 

Esclarecemos que tais medidas são o resultado das nossas 

observações sobre a forma como se desenvolvem os trabalhos nesta Casa e que, 

hoje, resultam em um enorme sacrifício para aqueles Deputados, que, como nós, 

gostariam de eleger, de forma prioritária, a objetividade e a produção no dia a dia da 

rotina legislativa.  

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Deputado ROSSONI 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
 
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 
diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
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fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

 
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 
lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 
conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 
da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 
Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 
para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 
referidas proposições.  

 
Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

 
Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS LÍDERES 

 
Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 
um centésimo da composição da Câmara.  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 326/2018 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=


6 

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 
Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 
Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 
após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 
integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 
indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 
terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 
quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 
cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  
§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 

 
Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  
I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89; (Inciso adaptado aos termos da Resolução nº 3, de 1991) 
II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 

Parlamentares;  
III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 
encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 
Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 
cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 
qualquer tempo, substituí-los.  

 
Art. 11. O Presidente da República poderá indicar Deputados para exercerem a 

Liderança do Governo, composta de Líder e de quinze Vice-Líderes, com as prerrogativas 
constantes dos incisos I, III e IV do art. 10. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 17, 
de 2016) 

 
Art. 11-A. A Liderança da Minoria será composta de Líder e de nove Vice-

Líderes, com as prerrogativas constantes dos incisos I, III e IV do art. 10. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Resolução nº 1, de 2011, com redação dada pela Resolução nº 17, de 2016) 

§ 1º O Líder de que trata este artigo será indicado pela representação considerada 
Minoria, nos termos do art. 13. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 

§ 2º Os nove Vice-Líderes serão indicados pelo Líder da Minoria a que se refere o 
§ 1º, dentre os partidos que, em relação ao Governo, expressem posição contrária à da 
Maioria. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011, com redação dada pela 
Resolução nº 17, de 2016) 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo sem prejuízo das prerrogativas do Líder e 
Vice-Líderes do Partido ou do Bloco Parlamentar considerado Minoria conforme o art. 13. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 
com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 
prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 
representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 
delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 
assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 
2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-
la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 
para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 
Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 
mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 
Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 
discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 
realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

 
Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  
§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  
§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 
Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 
por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  
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....................................................................................................................................................... 
 
Art. 73. Para a manutenção da ordem, respeito e austeridade das sessões, serão 

observadas as seguintes regras:  
I - só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenário, ressalvado o disposto 

no art. 77, §§ 2º e 3º;  
II - não será permitida conversação que perturbe a leitura de documento, chamada 

para votação, comunicações da Mesa, discursos e debates;  
III - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados, de pé, a não ser que 

fisicamente impossibilitados;  
IV - o orador usará da tribuna à hora do Grande Expediente, nas Comunicações de 

Lideranças e nas Comunicações Parlamentares, ou durante as discussões, podendo, porém, 
falar dos microfones de apartes sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a isto não se 
opuser;  

V - ao falar da bancada, o orador em nenhuma hipótese poderá fazê-lo de costas 
para a Mesa;  

VI - a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda, e somente após essa concessão a taquigrafia iniciará o apanhamento do 
discurso;  

VII - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tribuna anti-
regimentalmente, o Presidente adverti-lo-á; se, apesar dessa advertência, o Deputado insistir 
em falar, o Presidente dará o seu discurso por terminado;  

VIII - sempre que o Presidente der por findo o discurso, os taquígrafos deixarão 
de registrá-lo;  

IX - se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento regimental da sessão, o 
Presidente poderá censurá-lo oralmente ou, conforme a gravidade, promover a aplicação das 
sanções previstas neste Regimento;  

X - o Deputado, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Deputados de 
modo geral;  

XI - referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá fazer preceder o seu 
nome do tratamento de Senhor ou de Deputado; quando a ele se dirigir, o Deputado dar-lhe-á 
o tratamento de Excelência;  

XII - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou injuriosa a 
membros do Poder Legislativo ou às autoridades constituídas deste e dos demais Poderes da 
República, às instituições nacionais, ou a Chefe de Estado estrangeiro com o qual o Brasil 
mantenha relações diplomáticas;  

XIII - não se poderá interromper o orador, salvo concessão especial deste para 
levantar questão de ordem ou para aparteá-lo, e no caso de comunicação relevante que o 
Presidente tiver de fazer;  

XIV- a qualquer pessoa é vedado fumar no recinto do Plenário.  
 
Art. 74. O Deputado só poderá falar, nos expressos termos deste Regimento:  
I - para apresentar proposição;  
II - para fazer comunicação ou versar assuntos diversos, à hora do Expediente ou 

das Comunicações Parlamentares;  
III - sobre proposição em discussão;  
IV - para questão de ordem;  
V - para reclamação;  
VI - para encaminhar a votação;  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 326/2018 



9 

VII - a juízo do Presidente, para contestar acusação pessoal à própria conduta, 
feita durante a discussão, ou para contradizer o que lhe for indevidamente atribuído como 
opinião pessoal.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Da Ordem do Dia 
(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 
Art. 82. Às onze ou às dezesseis horas, conforme o caso, passar-se-á a tratar da 

matéria destinada à Ordem do Dia, sendo previamente verificado o número de Deputados 
presentes no recinto do Plenário, através do sistema eletrônico, para o mesmo efeito do que 
prescreve o § 5º deste artigo. (Primitivo art. 85 renumerado pela Resolução nº 3, de 1991,    
”caput”com nova redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

§ 1º O Presidente dará conhecimento da existência de projetos de lei:  
I - constantes da pauta e aprovados conclusivamente pelas Comissões 

Permanentes ou Especiais, para efeito de eventual apresentação do recurso previsto no § 2º do 
art. 132;  

II - sujeitos à deliberação do Plenário, para o caso de oferecimento de emendas, na 
forma do art. 120.  

§ 2º Havendo matéria a ser votada e número legal para deliberar, proceder-se-á 
imediatamente à votação, interrompendo-se o orador que estiver na tribuna. (Primitivo § 3º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º Não havendo matéria a ser votada, ou se inexistir quorum para votação, ou, 
ainda, se sobrevier a falta de quorum durante a Ordem do Dia, o Presidente anunciará o 
debate das matérias em discussão. (Primitivo § 4º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 4º Encerrado o Grande Expediente, será aberto o prazo de 10 (dez) minutos para 
apresentação de proposições, ou solicitação de apoiamento eletrônico a elas, que se resumirá à 
leitura das ementas. (Primitivo § 2º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991 e com nova 
redação dada  pela Resolução nº 22, de 2004) 

§ 5º Ocorrendo verificação de votação e comprovando-se presenças suficientes 
em Plenário, o Presidente determinará a atribuição de faltas aos ausentes, para os efeitos 
legais.  

§ 6º A ausência às votações equipara-se, para todos os efeitos, à ausência às 
sessões, ressalvada a que se verificar a título de obstrução parlamentar legítima, assim 
considerada a que for aprovada pelas bancadas ou suas Lideranças e comunicada à Mesa.  

§ 7º Terminada a Ordem do Dia, encerrar-se-á o registro eletrônico de presença. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 1995) 

 
Art. 83. Presente em Plenário a maioria absoluta dos Deputados, mediante 

verificação de quorum, dar-se-á início à apreciação da pauta, na seguinte ordem: (Primitivo 
art. 86 renumerado  pela Resolução nº 3, de 1991) 

I - redações finais;  
II - requerimentos de urgência;  
III - requerimentos de Comissão sujeitos a votação;  
IV - requerimentos de Deputados dependentes de votação imediata;  
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V - matérias constantes da Ordem do Dia, de acordo com as regras de preferência 
estabelecidas no Capítulo IX do Título V.  

Parágrafo único. A ordem estabelecida no caput poderá ser alterada ou 
interrompida:  

I - para a posse de Deputados;  
II - em caso de aprovação de requerimento de:  
a) preferência;  
b) adiamento;  
c) retirada da Ordem do Dia;  
d) inversão de pauta.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Comunicações de Lideranças 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 
 
Art. 89. As Comunicações de Lideranças previstas no § 1º do art. 66 deste 

Regimento destinam-se aos Líderes que queiram fazer uso da palavra, por período de tempo 
proporcional ao número de membros das respectivas bancadas, com o mínimo de três e o 
máximo de dez minutos, não sendo permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo 
a média do tempo reservado às representações da Maioria e da Minoria. 

Parágrafo único. É facultada aos líderes a cessão, entre si, do tempo, total ou 
parcial, que lhes for atribuído na forma deste artigo. (Primitivo art. 84 renumerado e com 
nova redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 
Seção V 

Das Comunicações Parlamentares 
 
Art. 90. Se esgotada a Ordem do Dia antes das dezenove horas, ou não havendo 

matéria a ser votada, o Presidente concederá a palavra aos oradores indicados pelos Líderes 
para Comunicações Parlamentares. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 
3, de 1991 e adaptada aos termos da Resolução nº 1, de 1995) 

Parágrafo único. Os oradores serão chamados, alternadamente, por Partidos e 
Blocos Parlamentares, por período não excedente a dez minutos para cada Deputado.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

 
CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 
 
Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de 
Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe 
assegurado o direito, nos termos deste Regimento, de:  

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 
apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado;  

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 
Estado;  
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III - fazer uso da palavra;  
IV - integrar as Comissões e representações externas e desempenhar missão 

autorizada;  
V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da 

administração federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses 
públicos ou reivindicações coletivas de âmbito nacional ou das comunidades representadas;  

VI - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender a 
obrigações político-partidárias decorrentes da representação.  

 
Art. 227. O comparecimento efetivo do Deputado à Casa será registrado 

diariamente, sob responsabilidade da Mesa e da presidência das Comissões, da seguinte 
forma:  

I - às sessões de debates, mediante lista de presença ou registro eletrônico em 
postos instalados nas dependências da Casa; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, 
de 2012) 

II - às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o encerramento da 
Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o sistema, pelas listas de presença em Plenário; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - nas Comissões, pelo controle da presença às suas reuniões.  
 
Art. 228. Para afastar-se do território nacional, o Deputado deverá dar prévia 

ciência à Câmara, por intermédio da Presidência, indicando a natureza do afastamento e sua 
duração estimada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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